
AUTÓGRAFO Nº 1.542/2018 DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI 1.914, DE 7 DE MARÇO DE 2018, QUE CRIA O PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO POLO EMPRESARIAL PARECIS E DA ÁREA INDUSTRIAL PIONEIROS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. O parágrafo único do art. 1º da Lei 1.914, de 2018, passa vigorar com a seguinte redação:
		“ (...)	
		Parágrafo único. Os lotes do Pólo Empresarial Parecis e da Área Industrial Pioneiros, já escriturados e com cláusula de reversão, farão jus aos benefícios da presente Lei, e os lotes escriturados sem a cláusula de reversão não serão objeto desta Lei. ” (NR)

		Art. 2º. O §7º do art. 3º da Lei 1.914, de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
		 “ (...)
		§7º. A ordem de escritura se dará livre sem qualquer cláusula de alienabilidade ou reversão, como também aos lotes já escriturados que contiverem a cláusula de reversão será liberado o gravame descrito em sua escritura pública. ” (NR)

		Art. 3º. Fica acrescido §8º ao art. 3º da Lei 1.914, de 2018, com a seguinte redação:
		“ (...)
		“ §8º. Do primeiro donatário descrito no §3º desta Lei, e existindo contrato de compra e venda celebrado de CNPJ para CPF, e após primeiro contrato de CPF para CPF ou CNPJ, serão considerados válidos para fins de cadeia sucessória, desde que o último donatário da cadeia dominial seja empresa devidamente constituída juridicamente, para receber a ordem de escritura.ˮ

		Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 3 de dezembro de 2018.  
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